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Lei Municipal Nº 448/2015 

 

 

EMENTA:  

Dá nome ao Posto de Saúde do 

Conjunto Vila Real e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal com base na Lei Orgânica do Município faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º - Fica denominado de Unidade Básica de Saúde Arlete André de Lima 

o equipamento comunitário implantado no Conjunto Vila Real. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

Vera Cruz - RN, em 03 de Novembro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

João Paulo Pinho Cabral 

Prefeito Municipal 
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